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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XVII – BELO HORIZONTE, SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2024, N° 93 

 
Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 

 
 
“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-Brasil 
(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de padrão ICP-
Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE SRF”, usado 
padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a assinatura eletrônica 
seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou copiados, tornando-os 
invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO 
DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
 

PRESIDÊNCIA 
 

Chefe de Gabinete: Adriano da Silva Ribeiro 
20/05/2024 

 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
 

Secretário de Governança e Gestão Estratégica: Guilherme Augusto Mendes do Valle 
 

PORTARIA Nº 6.571/PR/2024 

 
Torna sem efeito atos de outorga de delegação de atividade notarial e de registro a candidatos aprovados no Concurso Público 
de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais regido pelo Edital nº 
1/2018. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso XXXI do art. 28 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 14 e no § 2º do art. 15 da Resolução do Conselho Nacional de Justiça 
nº 81, de 9 de junho de 2009, que dispõe sobre os concursos públicos de provas e títulos para a outorga das Delegações de 
Notas e de Registro; 
 
CONSIDERANDO o item 21.13.6 do Capítulo 21 do Edital nº 1/2018, que rege o Concurso Público de Provas e Títulos para 
Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 6.334, de 29 de setembro de 2023, que "Expede ato de outorga de delegação 
de atividade notarial e de registro aos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de 
Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais, Edital nº 1/2018"; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0077980-93.2017.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam sem efeito os atos de outorga de delegação a candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos 
para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais regido pelo Edital nº 1/2018, conforme 
especificado no Anexo Único desta Portaria. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 20 de maio de 2024. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Consultar o Anexo Único a que se refere esta Portaria no fim desta publicação. 

 
ATO DO PRESIDENTE, DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, REFERENTE À 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
Despacho aprovando o recadastramento de consignatário formulado por FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PREVCOM - MG, CNPJ 21.275.737/0001-97, válido por 2 (dois) anos, contados da 
publicação deste despacho, nos termos do art. 8º da Resolução do Órgão Especial nº 853/2017. 
 

ATOS DO SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO ADJUNTO DE GOVERNANÇA, DESEMBARGADOR MARCOS 
LINCOLN DOS SANTOS, REFERENTES À DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
MAGISTRATURA 

 
Designando os(a)(s) Desembargadores(a)(s)/JD Convocado abaixo relacionados, para apreciarem, observadas as respectivas 
competências, decisões em habeas corpus, no mandado de segurança, no agravo cível e em quaisquer outras medidas 
urgentes, no mês de MAIO/2024, conforme segue: 

MATÉRIA CÍVEL 
 

Plantão Diurno (de 8h00 às 18h00) 

Dias Desembargador/JD Convocado – Direito Público Desembargadores – Direito Privado 

25 a 28 
Rogério Medeiros 
Eduardo Gomes dos Reis 

Evangelina Castilho Duarte 
Evandro Lopes da Costa Teixeira 

 
Plantão Noturno (de 18h00 às 8h00 do dia seguinte) 

Dias JD Convocado/Desembargador – Direito Público Desembargadores – Direito Privado 

24 a 26 Eduardo Gomes dos Reis Evandro Lopes da Costa Teixeira 

27 Rogério Medeiros Evangelina Castilho Duarte 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
Plantão Diurno (de 8h00 às 18h00) 

Dias Desembargadores 

25 a 28 
Wanderlei Paiva 
Kárin Emmerich 

Enéias Xavier Gomes 

 
Plantão Noturno (de 18h00 às 8h00 do dia seguinte) 

Dias Desembargadores 

24 a 26 
Kárin Emmerich 

Enéias Xavier Gomes 

27 Wanderlei Paiva 

  
ATO DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, DR. THIAGO COLNAGO CABRAL, REFERENTE À DIRETORIA EXECUTIVA 

DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

1ª INSTÂNCIA 
 

Deferindo pedido de remoção da servidora efetiva Raquel Rocha Mota, 1-162362, Oficial Judiciário, especialidade Oficial 
Judiciário, da comarca de Belo Horizonte para a Secretaria do Tribunal de Justiça. 

 
ATOS DA JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, DRA. RAQUEL GOMES BARBOSA, REFERENTES À 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 
 

Processo Administrativo nº 01/2019/DIRSEP 
Processado (a): FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS SS. 
Licitação nº 097/2018  
Modalidade: Pregão Eletrônico – Lote 2 

 
Vistos, etc. 
Trata-se de procedimento administrativo instaurado contra a empresa FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS SS., nos termos 


